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 DECRETO Nº 62.695, 
DE 12 DE JULHO DE 2017

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Hospital Regional de São 
José dos Campos, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Hospital 
de São José dos Campos.

Artigo 2º - O Hospital Regional de São José dos Campos 
tem por finalidade a ampliação da rede hospitalar estadual, 
garantindo o acesso e os cuidados em saúde, dentro da média e 
alta complexidade em traumatologia, ortopedia, neurocirurgia e 
especialidades relacionadas para casos de urgência e emergên-
cia, servindo de referência aos 39 (trinta e nove) municípios da 
Rede Regional de Atenção à Saúde – RRAS-17, Taubaté.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Hospital Regional de São José dos Campos.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de julho de 2017.

 DECRETO Nº 62.696, 
DE 12 DE JULHO DE 2017

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, o Hospital Regional de 
Sorocaba, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Hospital 
de Sorocaba.

Artigo 2º - O Hospital Regional de Sorocaba tem por 
finalidade a ampliação da rede hospitalar estadual, garantindo 
o acesso e os cuidados em saúde, dentro da média e alta com-
plexidade em traumatologia, ortopedia, neurocirurgia e espe-
cialidades relacionadas para casos de urgência e emergência, 
servindo de referência aos 48 (quarenta e oito) municípios da 
Rede Regional de Atenção à Saúde – RRAS-08, Sorocaba.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Hospital Regional de Sorocaba.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de julho de 2017.

 DECRETO Nº 62.697, 
DE 12 DE JULHO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Universidade de São Paulo - USP, 
do imóvel que especifica no Município de Santos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Universidade de São Paulo - USP, do imóvel anterior-
mente ocupado pela Escola Estadual “Dr. Cesário Bastos”, loca-
lizado na Praça Narciso de Andrade, s/nº, Vila Matias, Município 
de Santos, cadastrado no SGI sob nº 38.433, com 4.944,00m2 
(quatro mil, novecentos e quarenta e quatro metros quadrados) 
de terreno e 4.262,00m2 (quatro mil, duzentos e sessenta e dois 
metros quadrados) de benfeitorias, conforme descrito e identifi-
cado nos autos do Processo SE nº 2927/2015 (SG-261.495/16).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à instalação do Curso de Graduação em Engenha-
ria de Petróleo da Escola Politécnica da USP.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de julho de 2017.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 12-7-2017
Designando:
com fundamento no art. 8º do Dec. 61.163-2015, André Luiz 

dos Santos Nakamura, RG 27.902.678-X, para integrar, como 
membro suplente, o Conselho do Patrimônio Imobiliário, na 
qualidade de representante da Procuradoria Geral do Estado, em 
substituição a Yara de Campos Escudero Paiva, RG 9.401.440-1, 
que fica dispensada;

com fundamento no parágrafo único do art. 10 da Lei 
14.836-2012, e nos termos do art. 19 do Estatuto da Fundação 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo – Univesp, aprova-
do pelo Dec. 58.438-2012, Cleide Marly Nébias, RG 3.602.218-4, 
para exercer a função de Diretor Acadêmico do Conselho Técni-
co-Administrativo da Univesp, em complementação ao mandato 
de Klaus Schlünzen Junior, que fica dispensado;

com fundamento no art. 71 do Dec. 46.623-2002, alte-
rado pelo Dec. 48.056-2003, Thatiane Fernandes da Silva, RG 
10.651.870-71, para integrar, como membro efetivo, o Conselho 
Penitenciário do Estado, na qualidade de Médico Psiquiatra, 
em complementação ao mandato de Leika Garcia Sumi, RG 
32.365.798-9, que fica dispensada.

Nomeando, com fundamento no § 2º do art. 13 da Lei 9.192-
95, e nos termos do § 2º do art. 17 dos Estatutos da Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor – Procon-SP, aprovados pelo Dec. 
41.727-97, os abaixo indicados para exercerem o cargo de Diretor 
Adjunto das seguintes Diretorias Adjuntas da referida Fundação:

Diretor Adjunto de Programas Especiais – DPE: Carlos Alber-
to Estracine, RG 9.066.574;

Diretor Adjunto de Atendimento e Orientação ao Consu-
midor: Alessandra Caligiuri Calabresi Pinto, RG 26.368.865-3.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 12-7-2017
No ofício GS-26-2017 (SG-264.677-17), sobre autorização 

para o provimento de cargos: “Diante dos elementos de ins-
trução do processo, da exposição de motivos do Secretário da 
Saúde e das manifestações das Secretarias de Planejamento e 
Gestão e da Fazenda, autorizo a Pasta requerente a adotar as 
providências necessárias para o provimento de 3 cargos vagos 
de Médico I, a serem destinados ao Hospital Regional Sul, 
mediante o aproveitamento de remanescentes de concursos 
públicos com prazo de validade em vigor, observadas as disponi-
bilidades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais 
e regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta Ssp/Cc 001, de 10 -5-2017

Dispõe sobre a criação do Gabinete Metropolitano 
de Gestão Estratégica de Segurança Pública da 
Região Metropolitana de Ribeirão Preto e dá pro-
vidências correlatas

O Secretário da Segurança Pública, o Secretário Chefe da 
Casa Civil, por Intermédio do Subsecretário de Assuntos Metro-
politanos e o Presidente do Conselho de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Ribeirão Preto

Considerando a importância da atuação regional para a efi-
cácia na prevenção, repressão e redução do crime e da violência;

Considerando a necessidade da articulação territorial das 
políticas públicas para a realização de objetivos comuns e na 
prevenção de problemas;

Considerando a necessidade de estimular e apoiar a rea-
lização de estudos e pesquisas para a contínua melhoria da 
qualidade de vida na Região Metropolitana de Ribeirão Preto;

Considerando a possibilidade de integração de bases de 
dados e informações de diferentes dimensões que facilitam a 
análise e formulação de políticas e programas integrados;

Considerando a necessidade de fomentar a capacitação e o 
aperfeiçoamento de recursos humanos para as atividades afetas 
à segurança da população; e

Considerando que a participação do Estado, dos Municípios, 
da sociedade civil e de diferentes setores públicos complementa 
o conjunto de ações na área da segurança pública,

Resolvem:
Art. 1º - Fica criado o Gabinete Metropolitano de Gestão 

Estratégica de Segurança Pública da Região Metropolitana de 
Ribeirão Preto - GAMESP Ribeirão Preto.

Parágrafo único: O GAMESP Ribeirão Preto tem como 
objetivo oferecer subsídios na elaboração de planos estratégicos 
visando à prevenção, repressão e redução do crime e da violên-
cia, bem como propor, promover a implantação e acompanhar 
programas e ações sócio-culturais, educacionais, esportivas e 
de lazer, que sejam de interesse para a atuação institucional do 
Estado na área da segurança pública.

Art. 2º - O GAMESP Ribeirão Preto tem a seguinte composição:
I - Secretário Adjunto da Segurança Pública do Estado de 

São Paulo, na qualidade de Coordenador;
II – Subsecretário de Assuntos Metropolitanos do Estado 

de São Paulo;
III – Comandante do Comando de Policiamento do Interior 

–03 (CPI–03), da Polícia Militar do Estado de São Paulo;
IV – Diretor do Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 

- Interior – 03 (DEINTER-03), da Polícia Civil do Estado de São Paulo;
V – Diretor Regional da Secretaria de Assistência e Desen-

volvimento Social;
VI – membro da Secretaria Estadual da Educação, designa-

do pelo Titular da Pasta;
VII – membro da Secretaria Estadual da Cultura, designado 

pelo Titular da Pasta;
VIII – membro da Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e 

Juventude, designado pelo Titular da Pasta;
IX - membro da Secretaria de Administração Penitenciária – 

SAP, designado pelo Titular da Pasta;
X – membro da Fundação Centro de Atendimento Socioedu-

cativo ao Adolescente (Fundação Casa SP);
XI – membros do Ministério Público e do Poder Judiciário 

das comarcas da Região Metropolitana de Ribeirão Preto, com 
atuação nas áreas criminal e da infância e juventude, a serem 
designados pelos respectivos órgãos;

XII – Delegado Titular da Delegacia da Polícia Federal local, 
ou Delegado por ele designado;

XIII – um representante de cada Prefeitura dos 34 Municí-
pios que compõem a Região Metropolitana de Ribeirão Preto, 
nos termos da Lei Complementar 1.290, de 06-07-2016, a ser 
designado pelo respectivo Prefeito;

XIV – entidades da sociedade civil, cuja escolha será disci-
plinada em resolução específica.

Art. 3º - O GAMESP Ribeirão Preto terá como Secretaria 
Executiva a Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano 
S/A – EMPLASA.

Art. 4º - O GAMESP Ribeirão Preto reunir-se-á bimestralmente 
em um dos municípios integrantes da Região Metropolitana de 
Ribeirão Preto, ou na sede da EMPLASA, que proporcionará a estru-
tura e pessoal necessários para o funcionamento e implementação 
das ações propostas e aprovadas pelos órgãos responsáveis.

Parágrafo único: O GAMESP Ribeirão Preto poderá:
I – reunir-se extraordinariamente mediante convocação 

conjunta do Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública e da Subsecretaria de Assuntos Metropolitanos;

II – convocar, sempre que houver necessidade, reuniões iso-
ladas com município, ou grupos de municípios, destinadas a tratar 
de assunto específico e para as quais serão convocados, dentre os 
membros elencados no art. 2º, aqueles que estejam afetos à matéria.

Art. 5º - As ações promovidas pelo GAMESP Ribeirão Preto, 
dentre outras, deverão contribuir para:

I – aprimorar as iniciativas já existentes, voltadas à pre-
venção e repressão do crime e da violência e ao aumento da 
qualidade de vida e sensação de segurança;

II – monitorar a dinâmica criminal da Região Metropolitana 
de Ribeirão Preto por meio de cruzamento e análise das estatísti-
cas e informações das polícias civil, militar e guardas municipais;

III – apresentar propostas de melhorias de gestão, moderni-
zação de infraestrutura e de ações integradas, nas áreas e temas 
de interesse da segurança pública;

IV – propor aos órgãos competentes a celebração de convê-
nios, termos de cooperação técnica e parcerias com instituições 
públicas e organizações não governamentais, dentro do escopo 
das atividades do GAMESP Ribeirão Preto;

V – promover seminários e audiências públicas com a 
participação da sociedade civil, para discussão de temas e busca 
de soluções voltadas para à prevenção, repressão e redução do 
crime e da violência.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 117.770,75 
(cento e dezessete mil setecentos e setenta reais e setenta e 
cinco centavos), dos quais R$ 100.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 539241/2017
CONVÊNIO: 076/2017
PARECER JURÍDICO: 320/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SANTA LUCIA
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-

cia de recursos financeiros para a execução de 3.328,60m² de 
recapeamento asfáltico em diversas vias do Município, conforme 
projeto às fls. 12/22.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 108.589,44 
(cento e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e 
quatro centavos), dos quais R$ 90.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 539504/2017
CONVÊNIO: 077/2017
PARECER JURÍDICO: 326/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO 
PASSA QUATRO

Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-
cia de recursos financeiros para a execução de 3.762,68m² de 
recapeamento asfáltico em diversas vias do Município, conforme 
projeto às fls. 10/27.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 108.464,60 
(cento e oito mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e ses-
senta centavos), dos quais R$ 100.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 551284/2017
CONVÊNIO: 078/2017
PARECER JURÍDICO: 331/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a Execução de 1.825,25 m² 
de pavimentação asfáltica, 289,39 m de guias pré-moldadas e 
33,44 m² de sarjetão, na Rua Marginal, neste município, confor-
me projeto às fls. 11/30.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 127.459,33 
(cento e vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e três centavos), dos quais R$ 90.000,00, de 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade 
da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017

 Governo
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Despachos do Diretor Geral de 12-07-2017
Processo 023.616/17 - Guerino Seiscento Transportes Ltda. 

DECIDO CONHECER o Recurso interposto, em conformidade 
com o disposto nos artigos 129 e 132 do Decreto 29.913/89 e 
com a Lei Estadual 10.177/98, contra a decisão que aplicou a 
imposição de multa e, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
ao recurso interposto, mantendo-se a citada decisão e a pena-
lidade imposta.

Processo 023.617/17 - Guerino Seiscento Transportes Ltda. 
DECIDO CONHECER o Recurso interposto, em conformidade 
com o disposto nos artigos 129 e 132 do Decreto 29.913/89 e 
com a Lei Estadual 10.177/98, contra a decisão que aplicou a 
imposição de multa e, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
ao recurso interposto, mantendo-se a citada decisão e a pena-
lidade imposta.

Processo 023.618/17 - Guerino Seiscento Transportes Ltda. 
DECIDO CONHECER o Recurso interposto, em conformidade 
com o disposto nos artigos 129 e 132 do Decreto 29.913/89 e 
com a Lei Estadual 10.177/98, contra a decisão que aplicou a 
imposição de multa e, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
ao recurso interposto, mantendo-se a citada decisão e a pena-
lidade imposta.

Processo 023.619/17 - Guerino Seiscento Transportes Ltda. 
DECIDO CONHECER o Recurso interposto, em conformidade 
com o disposto nos artigos 129 e 132 do Decreto 29.913/89 e 
com a Lei Estadual 10.177/98, contra a decisão que aplicou a 
imposição de multa e, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO 
ao recurso interposto, mantendo-se a citada decisão e a pena-
lidade imposta.

Art. 6º - Os dados e informações obtidos ou gerados pelo 
GAMESP Ribeirão Preto são sigilosos, vedada sua divulgação, 
salvo quando expressamente autorizada pelo Secretário de 
Estado da Segurança Pública.

Art. 7º - É vedado ao GAMESP Ribeirão Preto contratar 
pessoal ou serviços, seja a que título for, bem como movimentar 
recursos financeiros de qualquer origem.

Art. 8º - Os recursos financeiros e os meios necessários à execu-
ção dos trabalhos do GAMESP Ribeirão Preto poderão ser providos 
por quaisquer órgãos públicos, observada a legislação aplicável.

Parágrafo único: Os recursos financeiros ou materiais que 
venham a ser ofertados por pessoas físicas ou jurídicas deverão 
ser formalizados perante a Secretaria da Segurança Pública ou 
perante a Casa Civil, na forma da lei.

Art. 9º - O desempenho das funções dos membros do 
GAMESP Ribeirão Preto será considerado, para todos os efeitos 
legais, como serviço voluntário e não será remunerado ou 
indenizado, sendo, porém, considerado como serviço relevante.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Termos
Processo: 442047/2017
Convênio: 071/2017
Parecer Jurídico: 247/2017
Partícipes: Casa Civil/Subsecretaria de Relacionamento com 

Municípios e o Município de Américo de Campos
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-

cia de recursos financeiros para a Execução de 9.658,98 m² de 
recapeamento asfáltico, tipo CBUQ com espessura mínima da 
cada de rolamento de 3 cm e sinalização horizontal, em vias do 
município de Américo de Campos, conforme projeto às fls. 10/30.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 300.000,00 
(trezentos mil reais), de responsabilidade do ESTADO.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Muni-
cípios - Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relaciona-
mento com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em Muni-
cípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da CC/SRM.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 360827/2017
CONVÊNIO: 072/2017
PARECER JURÍDICO: 240/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE ARCO ÍRIS
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-

cia de recursos financeiros para a construção de 136,10m² de 
Centro de Múltiplo Uso, no prolongamento da Rua Joaquim Dias 
Souza, conforme projeto às fls. 10/24.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 209.452,72 
(duzentos e nove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e seten-
ta e dois centavos), dos quais R$ 150.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 338043/2017
CONVÊNIO: 073/2017
PARECER JURÍDICO: 207/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE INDIANA
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a execução de 6.445,30m² de recapea-
mento asfáltico, com a utilização de revestimento tipo CBUQ-3,0cm, 
em vias urbanas do Município, conforme projeto às fls. 10/26.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 183.821,82 
(cento e oitenta e três mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta 
e dois centavos), dos quais R$ 150.000,00, de responsabilidade 
do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 261763/2017
CONVÊNIO: 074/2017
PARECER JURÍDICO: 244/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONAMEN-

TO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a execução de 2.346,42m² 
de pavimentação asfáltica incluso: preparo base e imprimações; 
843,11m de guias pré-moldadas tipo PMSP; 25,12m³ de sarjetas 
e sarjetão moldado in loco de concreto tipo PMSP fck 20 Mpa e 
drenagem na Rua Santa Rosa no Bairro Crispim no trecho com 
inicio na Rodovia José Simões Louro Junior prolongando-se até o 
fim da via. E execução de 1.020,83m² de recapeamento asfáltico, 
conforme projeto às fls. 12/60.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 350.000,00 (tre-
zentos e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Muni-
cípios - Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relaciona-
mento com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em Muni-
cípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da CC/SRM.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 12-07-2017
Processo: 509817/2017
CONVÊNIO: 075/2017
PARECER JURÍDICO: 295/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SAGRES
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a execução de 4.368,14m² 
de recapeamento asfáltico, com a utilização de revestimento 
do tipo CBUQ-3,0cm, em vias urbanas do Municipio, conforme 
projeto às fls. 10/31.


